
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E CINQUENTA E SEIS 
 

 

ALTERA A LEI N.º 18.300, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2022, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO À 

AGÊNCIA FRANCESA DE DESENVOLVIMENTO – 

AFD. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º O caput do art. 2.º da Lei n.º 18.300, de 28 de dezembro de 2022, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da 

União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a 

modo “pro solvendo”, as receitas discriminadas no § 4.º do art. 167 da Constituição 

Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito.” (NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

29 de maio de 2024. 

 
 

_____________________________ 
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_____________________________ 
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_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 

 


